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roSTD'lCA TIV A

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Leí a tomar de utílídade públíca a autorização para
Convênio com a Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis com interveniência da Secre-
taria de Assistência Social, uma vez que possuímos casos excepcionais em nosso município
cOtW;}: P()f 3Çw ()U ()miS,sw- da S()ciedade ()U estad(); pQ;r falta, ()missão ()U abuS() diJS pais, ou
responsáveis; e/ou por razão de sua conduta. O abrigo é medida provisória utilizável como
fornta de tflifiSição p&.a colocação em fatltilia substituta, não inrpliCattOO privação de libet'da-

de. Portanto o munícípío de Manoel Viana visa através deste Convênío, dentro das
políticas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente em con.iunto articulado de
ações governamentais e não governamentais da união, dos estados, dos municípios e do
ministério público, at~nua.t" a situação de nSl;:o ~m que se ~ncontram ~ssa.s ~aS, eJou
adolescentes. O município de Manoel Viana possui uma demanda significativa de criança/e
ou adolescentes em situação de ~'Ulnerabilidade social, sendo que estas já enrontrmn-~e
abrigadas na Casa de Passagem Menino Jesus, causando despesas ao município de São
Francisco de Assis, o qual solicita junto com o Ministério PúbIíco ajuda :financeira para

manutenção dessas crianças e/ou adolescentes oriundas deste Município.
Pedimos aos Nobres Vereadores que analisem e aprovem o referido Projeto de

Lei
Atenciosamente,

~~~
s~~ COSTA
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TERMO DE CONVÊNIO

CLÁUSULA PRIMEIRA:O presente convênio tem como objetivo o abrigo de crianças e/ou adolescentes encaminhadas

pelo Município de Manoel Viana temporariamente.

CLÁUSULA SEGUNDA:O CONVENENTE compromete-se abrigar crianças e/ou adolescentes, encaminhadas pelQ
MUNICÍPIO temporariamente em situação de risco e vulnerabilidade social.

CLÁ:tTSlTLA Q:tTINTA..o presente convênio terá vigência de doze (12) meses podendo ser prorrogado mediante inte-

f~~-e entre as partes. ,
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CLÁUSULA OITAVA:A.~ d~sp~sas decon;ent~s da aplicação deste convênio" s~rão supo~~ p~~ dotação orç~n-

tária da Secretaria de Saúde e Assistência Social.E, por estarem assim ajustadas, assinam o pi"e5efite convênio em duas (02) vias de i-

gual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.
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